
GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 1474/2010 DE 20 DE JULHO DE 2010.

 
"INSTITUI  O  PROGRAMA  DE
GRATIFICAÇÃO  ESPECIAL  DE  HORAS
TRABALHADAS  NA  FUNÇÃO  DE
FISCALIZAÇÃO  TRIBUTÁRIA,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

MARINO  JOSÉ  POLLO,  PREFEITO
MUNICIPAL DE DOUTOR MAURÍCIO CARDOSO, Estado do Rio Grande do
Sul, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ saber que, a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica instituído o Programa de Gratificação Especial mensal
por horas trabalhadas, aos Fiscais Municipais, quando exercerão a função
de fiscalização tributária no trânsito, em atendimento ao convênio celebrado
entre o Município e o Estado do Rio Grande do Sul, para implementação do
Programa de Integração Tributária.

Art.  2º  A fiscalização  será  realizada  através  de  Turma Volante
Municipal, constituída conforme descrito na cláusula sexta do convênio, e os
Fiscais Municipais atuarão dentro dos parâmetros estabelecidos pelo art. 6º
da Lei Complementar nº 63 de 11/01/1990, e de acordo com o estabelecido
no Convênio.

Art. 3º  Para atuar nas Turmas Volantes do Município, o servidor
deverá  obter  o  Certificado de Conclusão de treinamento  ministrado pelo
DRP/SF, observando o prazo de validade do mesmo.

Art. 4º  A gratificação de que trata o artigo 1º, será equivalente a
proporcionalidade  de  horas  em  exercício  na  fiscalização,  conforme  o
quadro:

Horas de fiscalização Valor da Gratificação
De 20 a 30 horas R$ 150,00
De 31 a 50 horas R$ 190,00
Mais de 50 horas R$ 310,00

§ 1º  O valor da gratificação especial, será reajustado na mesma
data e no mesmo índice, do reajuste salarial dos servidores municipais.

§ 2º Para fins do pagamento da Gratificação, as horas trabalhadas



serão  registradas  em planilhas  específicas,  devidamente  autorizadas  pelo
Secretário Municipal e deverá ser encaminhada a Seção de Treinamento e
Administração de Pessoal acompanhada do relatório de atividades, até o dia
20 (vinte) de cada mês.

Art. 5º A gratificação de que trata esta Lei será incluída no cálculo
da remuneração das férias  regulamentares  e da Gratificação Natalina,  na
forma como dispuser o Regime Jurídico.

Art.  6º  As despesas decorrentes desta Lei  correrão à conta de
dotação orçamentária específica.

Art.  7º  Revoga-se  o  art.  25  e  seus  incisos,  da  Lei  Municipal
1075/2005.

Art. 8º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOUTOR
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